
TST julgará se controle de idas ao banheiro é dano
moral presumido

O Tribunal Superior do Trabalho deve julgar, em 2025, um recurso repetitivo que trata do controle de idas ao banheiro e
sua influência no cálculo do Programa de Incentivo Variável (PIV). O tribunal vai avaliar se esse tipo de controle fere a
dignidade do trabalhador, configurando dano moral presumido, que é quando não é necessária comprovação de
sofrimento da vítima.

O caso analisado trata de trabalhadores de teleatendimento, mas a
decisão valerá para todas as categorias profissionais. Em abril de 2024, a
3ª Turma do TST considerou que a prática caracteriza abuso de poder, ao
analisar o caso de uma atendente que foi indenizada em R$ 10 mil.

Decisões diferentes sobre o mesmo tema também foram publicadas em
2024. Em agosto, a 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região manteve decisão que negou indenização por dano moral a favor
de uma trabalhadora de teleatendimento, que acionou o Judiciário por ter
o uso do banheiro limitado.

“Fato de haver controle pelo empregador de eventuais afastamentos dos
empregados do local de serviço, como nas idas ao banheiro, não
constitui constrangimento capaz de justificar o pagamento de
indenização por dano moral”, escreveu a desembargadora Dulce Maria
Soler Gomes Rijo, à época, sobre o caso.

Os trabalhadores de telemarketing têm um regime de horários e pausas que difere da maioria das outras categorias. De
acordo com a Norma Regulamentadora 17, eles devem ter uma jornada de seis horas diárias com pausas obrigatórias de
40 minutos, divididas em uma de 20 minutos para alimentação e duas de dez minutos. Com informações do jornal Folha
de S. Paulo. 
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Controle de idas ao banheiro pode se tornar dano moral

presumido, de acordo com TST

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-jan-28/tst-julgara-se-controle-de-idas-ao-banheiro-e-dano-moral-presumido-2/
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